
 

APOSTILA 
 
O valor constante do Contrato n° 9, de 2016, com a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – EBCT, foi reajustado em 5,9864 % a partir de 9 de novembro de 2018, conforme 
portaria nº 5.736/2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 
08/11/2018, mantidas as demais cláusulas contratuais. 

 
Câmara Municipal de Santo André, 19 de fevereiro de 2019,  

465º ano da fundação da cidade 
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